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EXTRATO PRÉVIO Nº 6.742/2019

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo
5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1,
de 20 de Junho de 2006 e Portaria n° 1, de 22 de março de 2019, torna público que
encontra-se em análise a alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio, a seguir
discriminada:

Requerente: Instituto de Tecnologia em Fármacos - Farmanguinhos, Fundação
Oswaldo Cruz

CQ B : 3 4 2 / 1 2
Processo SEI nº: 01250.048508/2019-28
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber: Portaria
da Presidência N° 6120/2019-PR de 09 de setembro de 2019, nomeando Katia Viviane
Alves Novelino (Presidente) Luis Henrique Monteiro Pereira (Vice-Presidente), Luciane Alves
de Oliveira, Denise Barone da Silva, Leonardo Noboru Seito, Mariana Conceição de Souza
e Otávio Padula de Miranda, para comporem a CIBio local.

Este extrato prévio não exime a requerente do cumprimento das demais
legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

Maiores informações deverão ser solicitadas, por escrito, à Coordenação da
C TNBio.

TASSIANA FRONZA PINHO
Coordenadora

EXTRATO PRÉVIO Nº 6.743/2019

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05 e Portaria n° 1, de 22 de março de 2019, torna público que
encontram-se em análise na Comissão os Relatórios Anuais a seguir discriminados:

Processo SEI nº: 01250.041992/2019-64; Requerente: Departamento de Biologia
Celular (Instituto de Ciências Biológicas - Universidade de Basília - UnB); CQB: 034/97;
Assunto: Relatório Anual 2018

Processos SEI nº: 01250.018689/2019-68; 01250.018692/2019-81; e
01250.018696/2019-60 Requerente: Faculdade de Biociências - PUCRS; CQB: 136/01;
Assunto: Relatórios Anuais 2016, 2017 e 2018

Processo SEI nº: 01250.042601/2019-29 e 01250.042591/2019-21; Requerente:
Escola de Artes, Ciências e Humanidades - EACH; CQB: 306/10; Assunto: Relatórios Anuais
2017 e 2018

Processo SEI nº: 01250.025509/2019-02; Requerente: Biorigin - Açucareira
Quatá S.A.; CQB: 334/12; Assunto: Relatório Anual 2018

Processo SEI nº: 01250.043621/2019-17; Requerente: Faculdade de Medicina da
Universidade Federal de Minas Gerais; CQB: 399/15; Assunto: Relatório Anual 2018

Processo SEI nº: 01250.047046/2019-21; 01250.047048/2019-11; e
01250.047052/2019-89; Requerente: Faculdade de Odontologia de Bauru - FOB da
Universidade de São Paulo; CQB: 412/16; Assunto: Relatórios Anuais 2016, 2017 e 2018

TASSIANA FRONZA PINHO
Coordenadora

INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 240114

Número do Contrato: 14/2018.
Processo: 01201000262201816.
PREGÃO SISPP Nº 7/2018. Contratante: MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA,IN OV ACO ES
E COMUNICA. CNPJ Contratado: 17310402000195. Contratado : 5S SEGURANCA DE
VALORES EIRELI -.Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 14/2018 por mais
12 (doze) meses, passando o seu termo final para 14/10/2020. Fundamento Legal: art. 57,
inc. II da Lei nº 8666/93. Vigência: 15/10/2019 a 14/10/2020. Data de Assinatura:
05/09/2019.

(SICON - 24/09/2019) 240114-00001-2019NE800003

LABORATÓRIO NACIONAL DE ASTROFÍSICA
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2019 - UASG 240128

Processo: 252/2019 . Objeto: Contratação de treinamento tecnico Total de Itens

Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..

Justificativa: Inviabilidade de competição. Declaração de Inexigibilidade em 23/09/2019.

ELIEBER MATEUS DOS SANTOS. Coordenador. Ratificação em 23/09/2019. BRUNO VAZ

CASTILHO DE SOUZA. Diretor. Valor Global: R$ 2.648,40. CPF CONTRATADA :

479.346.036-49 JOSE LEONARDONORONHA.

(SIDEC - 24/09/2019) 240128-00001-2019NE800010

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2019 - UASG 240128

Processo: 0281/2019 . Objeto: Contratação de curso/treinamento ISO 31000 Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Valor inferior ao determinado em lei especifica Declaração de Inexigibilidade
em 24/09/2019. ELIEBER MATEUS DOS SANTOS. Coordenador. Ratificação em 24/09/2019.
BRUNO VAZ CASTILHO DE SOUZA. Diretor. Valor Global: R$ 1.190,00. CNPJ CONTRATADA :
72.368.012/0001-84 BVQI DO BRASIL SOCIEDADE CERTIFICADORA LTDA.

(SIDEC - 24/09/2019) 240128-00001-2019NE800010

MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2019 - UASG 240125

Processo: 01205000477201899. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em
engenharia de segurança ou medicina do trabalho para a elaboração de laudo técnico
de condições ambientais de trabalho - LTCAT dos funcionários do Museu Paraense
Emílio Goeldi, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus Anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 25/09/2019 das 08h30 às 12h00 e
das 13h00 às 16h00. Endereço: Av. Gov. Magalhaes Barata 376 Bairro Sao Braz, Sao
Braz - Belém/PA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/240125-5-00007-2019.
Entrega das Propostas: a partir de 25/09/2019 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 15/10/2019 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

TIAGO SILVA MOTA
Pregoeiro

(SIASGnet - 24/09/2019) 240125-00001-2019NE080011

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS
EXTRATO DE RESCISÃO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão Amigável do Contrato nº 01/2015-AEB - PARTES: Agência
Espacial Brasileira - AEB e Agência AEROTUR LTDA-EPP - Objeto: Rescisão amigável do
Contrato nº 01/2015, com efeitos a partir de 16/09/2019. Fundamentação: Com amparo na
disposição da Cláusula Décima Sexta do Contrato, e ainda nos termos do inciso II do artigo
79, da Lei nº 8.666/93, e em todas as demais razões constantes no Processo Administrativo
nº 01350.000003/2015-21 - AEB. Data de Assinatura: 24/09/2019.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 413001

Número do Contrato: 100/2018.
Processo: 53500008631201911.
INEXIGIBILIDADE Nº 66/2018. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE -TELECOMUNI C ACO ES .
CNPJ Contratado: 28208979000107. Contratado : ATDI SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA-
.Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato pelo período de 12 meses, a partir de
25/09/2019. Fundamento Legal: art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. Vigência: 25/09/2019 a
24/09/2020. Data de Assinatura: 24/09/2019.

(SICON - 24/09/2019) 413001-41231-2019NE800066

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato GR01 nº 91/2019-ANATEL; Data de assinatura: 23/09/2019; Contratada: D. C.
DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI; Vigência: 23/09/2019 a 23/09/2020;
Objeto: Aquisição de água mineral, potável e não gasosa, embaladas em galões de 20
(vinte) litros, com fornecimento de garrafões em comodato, em polipropileno, tampa de
pressão e lacre, com entrega de forma parcelada, sob demanda, para atender as demandas
da Gerência Regional da Anatel em São Paulo; Nota de Empenho: 2019NE800132, de
13/09/2019; Valor total do contrato: R$9.225,60 (nove mil, duzentos e vinte e cinco reais
e sessenta centavos); Processo nº 53504.006045/2019-00.

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º Termo Aditivo ao Contrato GR05 nº 079/2016-ANATEL, firmado em 13.09.2019, entre a
GERÊNCIA REGIONAL DA ANATEL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e a EMPRESA
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Objeto: prorrogação de vigência contratual
de 18/10/2019 a 18/10/2020; Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93; Processo:
53528.001455/2019-88; Cobertura Orçamentária; Elemento Orçamentário nº 33903900;
Atividade 241222117200001; Valor total: R$ 179.583,36 (cento e setenta e nove mil,
quinhentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos); Signatários: pela Contratante,
RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA e VALMIR FALER CASTELLO BRANCO FILHO e pela
Contratada, WILLIAN LOPES DE AGUIAR.

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 600, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS, no exercício de
suas atribuições legais, notifica, com fundamento no art. 173, II, da Lei nº 9.742/1997, os sujeitos passivos relacionados a seguir, da existência de débitos em aberto, referentes
à multa por infração à Lei Geral de Telecomunicações, conforme Edital de Notificação SIGEC nº 070-0006/2019, de 23 de setembro de 2019, tendo em vista que não foram
encontrados no(s) endereço(s) constante(s) dos assentamentos cadastrais da Agência e não atenderam às notificações expedidas.

Ficam, portanto, cientes deste comunicado de lançamento e intimados a recolher a importância devida, descrita na Guia de Recolhimento da União (GRU), que pode
ser obtida na página da Anatel, na Internet (http://sistemas.anatel.gov.br/boleto), ou perante qualquer unidade da Anatel, com o valor atualizado.

Os sujeitos passivos ficam cientes de que o não pagamento integral desse débito implicará: i) inscrição do crédito em Dívida Ativa, conforme art. 2º, §§ 1º a 3º, da
Lei nº 6.830/1980; ii) adoção das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; e iii) após o prazo de 75 dias, a contar da publicação deste edital, inclusão no Cadastro Informativo
de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), conforme art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.522/2002. O valor do crédito está acrescido de juros de mora, correspondentes
à Taxa Selic e multa de 0,33% ao dia, até o limite de 20%, na forma do art. 37-A, da Lei nº 10.522/2002, e do art. 13, da Lei nº 9.065/1995.

A vista e/ou cópia dos autos processuais ou relatórios que ensejaram tais obrigações pode(m) ser obtida(s) mediante requerimento, perante a Biblioteca da Anatel ou
pela internet, por meio do site http://focus.anatel.gov.br/focus.

. CNPJ/CPF Nome do Devedor Número Fistel Receita Processo Ano

. 24156779904 ELIAS ORTIZ GONSALEZ 80302476725 1555 535450008862015 2015

. 24156779904 ELIAS ORTIZ GONSALEZ 80302476725 1555 535450006052016 2016

. 13370145839 MARCIA REGINA MENDONCA DA SILVA 80500027560 2018 535450008262018 2019

. 87144980149 SOLIMARCIO RIBEIRO BONFIM 80303027703 1555 535450008482016 2016

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
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